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PROJETO DE LEI 

 

 

"Dispõe sobre a denominação de Unidade 

Básica de Saúde no Município de Dourados." 

 

 

A Prefeita Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ela sanciona a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica denominada Unidade Básica de Saúde Celi Lopes Figueiredo, a UBS localizada 

no Jardim dos Estados, na esquina da Rua Hiran Pereira de Matos com Rua Vereador 

Sinézio de Mattos. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Plenário Weimar Gonçalves Torres, 26 de março de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Celi Lopes Figueiredo dedicou grande parte de sua vida ao serviço público na 

área da saúde, atuando com dedicação, sensibilidade e profundo compromisso com o cuidado 

das pessoas. Iniciou sua trajetória profissional como auxiliar de enfermagem, em um período 

em que a estrutura da saúde pública ainda era limitada e dependia, sobretudo, do empenho 

e da vocação dos profissionais que atuavam diretamente nas comunidades. 

Posteriormente, buscando aprimorar sua formação, concluiu o curso técnico em 

enfermagem, passando a exercer a função de técnica de enfermagem, mantendo sempre o 

mesmo compromisso com a assistência à população. Ao longo de aproximadamente 32 anos 

de trabalho, prestou relevantes serviços em diferentes unidades e setores da rede pública de 

saúde do município de Dourados. 

Entre os locais onde desenvolveu suas atividades destacam-se o Posto de Saúde 

da Vila Índio, onde atuou desde a década de 1986, e a Unidade de Saúde da Vila Rosa, 

contribuindo diretamente para o atendimento da população dessas comunidades, 

especialmente em um período marcado por limitações estruturais nos serviços de saúde. 

Durante sua trajetória, também exerceu atividades no Hospital Evangélico, 

ampliando sua experiência no atendimento hospitalar. Posteriormente, atuou na Unidade 

Semiaberta e, na fase final de sua carreira, no sistema prisional, encerrando sua vida 

profissional sempre com responsabilidade e dedicação. 

Além de sua atuação institucional, destacou-se pelo espírito solidário e pela 

constante disposição em ajudar o próximo. Em uma época em que o acesso aos serviços de 

saúde era mais restrito, prestava assistência a pacientes em tratamento de doenças graves e 

em situações que exigiam cuidados especiais, realizando, muitas vezes, atendimentos 

domiciliares em horários noturnos ou durante a madrugada, levando apoio e conforto às 

famílias. 

Sua trajetória deixou marcas profundas nas comunidades onde atuou, sendo 

lembrada por colegas, familiares e moradores como uma profissional dedicada, humana e 

comprometida com o bem-estar da população. 

Assim, diante da relevância de sua contribuição para o município, apresentamos 

o presente Projeto de Lei, certos de que a homenagem representa um justo reconhecimento 

à história e ao legado deixado por Celi Lopes Figueiredo. 








